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ERRATA nº 04/2017 
 

Edital de Chamamento Público n° 003/2017 - Serviço Socioassistencial de Proteção Social Especial de Alta Complexidade de 
Acolhimento Institucional para Idosos. 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
 

A Prefeitura do Município de Rio Claro, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social, torna público ERRATA do Processo de Seleção 
De Serviços, por meio de Chamamento Público, de Organizações da Sociedade Civil de natureza privada sem fins lucrativos, quanto ao Edital 
de Chamamento Público n° 003/2017 - Serviço Socioassistencial de Proteção Social Especial de Alta Complexidade de Acolhimento 
Institucional para Idosos. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

3. QUADRO DE EQUIPE MÍNIMA DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

Função Escolaridade Carga 
Horária 
Semanal 

Quantidade Competências 

Cuidador Nível médio (no 
mínimo) e 
qualificação 
específica 1 

40 h 01 
profissional 
para até 10 
acolhidos 
por turno 

- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao 
grau de dependência de cada pessoa idosa); 
- Auxílio à pessoa idosa para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da autoestima; 
- Organização de fotografias e registros individuais de modo a preservar 
sua história de vida; 

                                                 
1 *Cuidador/Auxiliar de Cuidador: 1 profissional para até 10 acolhidos/as, por turno. A quantidade de cuidador por acolhido deverá ser aumentada quando houver acolhidos que demandem atenção específica (com 

deficiência, com necessidades específicas de saúde, com grau de dependência II ou três, dentre outros). Para tanto deverá ser adotada a seguinte relação: A) 1 cuidador para cada 8 acolhidos/as quando houver 1 
acolhido com demandas específicas; B) 1 cuidador para cada 6 acolhidos quando houver 2 ou mais acolhidos com demandas específicas). 
** Definições de graus de Dependência: 
Grau de Dependência I: Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda; Grau de Dependência II : Idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida 
diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada. Grau de dependência III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas 
as atividades de autocuidado, para a vida diária e/ou com comprometimento cognitivo. 
Referência: (NOB RH/SUAS de Dezembro de 2011 e Resolução RDC nº 283 de 26 de setembro de 2005 e Resolução RDC nº 94, de 31 de Dezembro de 2007). 
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- Acompanhamento nos serviços de saúde, e outros serviços requeridos 
no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um 
profissional de nível superior deverá também participar deste 
acompanhamento. 

Auxiliar de 
Cuidador 

Nível 
Fundamental 
(no mínimo) e 
qualificação 
específica 

40 h 01 
profissional 
para até 10 
acolhidos 
por turno 

- Apoio às funções do cuidador. 

 
LEIA-SE: 
 

3. QUADRO DE EQUIPE MÍNIMA DE RECURSOS HUMANOS 
 

Função Escolaridade Carga 
Horária 
Semanal 

Quantidade Competências 

Cuidador Nível médio (no 
mínimo) e 
qualificação 
específica2  

12 horas x 
36 horas 

01 
profissional 
para até 10 
acolhidos 
por turno 

- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao 
grau de dependência de cada pessoa idosa); 
- Auxílio à pessoa idosa para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da autoestima; 
- Organização de fotografias e registros individuais de modo a preservar 
sua história de vida; 
- Acompanhamento nos serviços de saúde, e outros serviços requeridos 

                                                 

² 2 *Cuidador/Auxiliar de Cuidador: 1 profissional para até 10 acolhidos/as, por turno. A quantidade de cuidador por acolhido deverá ser aumentada quando houver acolhidos que demandem atenção específica 

(com deficiência, com necessidades específicas de saúde, com grau de dependência II ou três, dentre outros). Para tanto deverá ser adotada a seguinte relação: A) 1 cuidador para cada 8 acolhidos/as quando 
houver 1 acolhido com demandas específicas; B) 1 cuidador para cada 6 acolhidos quando houver 2 ou mais acolhidos com demandas específicas). 
** Definições de graus de Dependência: 
Grau de Dependência I: Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda; Grau de Dependência II : Idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida 
diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada. Grau de dependência III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas 
as atividades de autocuidado, para a vida diária e/ou com comprometimento cognitivo. 
Referência: (NOB RH/SUAS de Dezembro de 2011 e Resolução RDC nº 283 de 26 de setembro de 2005 e Resolução RDC nº 94, de 31 de Dezembro de 2007). 
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no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um 
profissional de nível superior deverá também participar deste 
acompanhamento. 

Auxiliar de 
Cuidador 

Nível 
Fundamental 
(no mínimo) e 
qualificação 
específica 

12 horas x 
36 horas 

01 
profissional 
para até 10 
acolhidos 
por turno 

- Apoio às funções do cuidador. 

 
 

 
 

 
Rio Claro, 01º de novembro de 2017 

 
 

 
 

Erica Cristina Belomi 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 


